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RESUMO 
 

 

Os benefícios fiscais produzem efeitos financeiros similares aos das despesas públicas, 

mais especificamente as subvenções, na medida em que ambos são instrumentos utilizados para 

transferir ao particular beneficiado recursos financeiros que a priori pertenceriam ao Estado. 

Nesse sentido, foi criado nos Estados Unidos nas décadas de 1960 e 1970 o conceito de “tax 

expenditure”, traduzido para o português para renúncia de receita ou gasto tributário, o qual 

representa a quantificação dos efeitos financeiros dos benefícios fiscais. Tal enunciado 

quantitativo, uma vez integrado ao processo orçamentário, torna possível a comparação do custo 

financeiro dos benefícios fiscais com as despesas diretas de mesma finalidade, tornando a 

instituição de tais normas tributárias mais controlada e transparente. 

No Brasil, somente com a Constituição Federal de 1988 foram instituídos controles sobre 

os gastos tributários, determinando o texto constitucional a necessidade de inclusão de um 

relatório de gastos tributários anexo à proposta orçamentária, bem como a competência 

fiscalizatória dos órgãos de controle interno e externo para a fiscalização da aplicação das 

renúncias de receita. Tal controle foi intensificado com a promulgação da Lei Complementar n. 

101/2000, a qual determina em seu artigo 14 diversos requisitos para os instrumentos 

introdutores de benefícios fiscais, inclusive a necessidade de compensação da receita perdida 

com outras fontes de recursos. 

A aplicação das normas relativas aos gastos tributários, entretanto, necessita de um 

conceito consistente de “benefício fiscal”, o qual permite identificar as normas tributárias que 

devem ter seus efeitos financeiros submetidos a controle orçamentário. Tal conceito ainda não 

pode ser encontrado no Brasil, uma vez que o próprio Governo federal ainda não apresenta uma 

definição rigorosa e consistente para o instituto. Assim, partindo de um conceito de benefício 

fiscal encontrado na lei complementar, este trabalho apresenta diretrizes para a identificação de 

gastos tributários nos institutos tradicionalmente utilizados para a concessão de exonerações 

tributárias. 

 

Palavras-chave: Orçamento público – Gasto tributário – Renúncia de receita – Tax 

expenditure – Benefícios fiscais – Incentivos fiscais – Isenções. 



ABSTRACT 
 

 

 

The tax benefits produce financial effects similar to those of the public expenditures, 

more specifically subsidies, since both institutes are instruments used to transfer to the citizen 

resources that would have belonged to the State. Because of this conclusion was created in the 

United States of America in the 60ths and 70ths the concept of “tax expenditure”, which 

represents the estimated value of the financial effects of the tax benefits. This estimated figure, 

once integrated to the budget process, allows the comparison between the financial cost of the 

tax benefits and the public expenses of similar goals, providing controls and accountability to the 

creation of such tax norms. 

In Brazil, only the Federal Constitution of 1988 created controls to the tax expenditures, 

establishing the obligatory inclusion of a tax expenditures report attached to the budget proposal, 

as well as the power to the Authorities of the intern and extern financial controls to investigate 

the application of tax expenditures. The control of tax expenditures was increased with the 

Complementary Law 101/2000, whose article 14 establishes several conditions to the legal act 

that creates tax benefits, including the necessity of compensate the tax losses with additional 

sources of revenue. 

The application of these controls requirers a consistent definition of “fiscal benefits”, 

which allows the identification of the norms that produce tax expenditures. Such concept still 

cannot be found in Brazil, since the Federal Government still do not presents a satisfactory 

definition of what would be a tax benefit. Therefore, once found a definition of “tax benefits” in 

the Complementary Law, this study presents conclusions that contribute to the identification of 

tax expenditures in the traditional institutes of Brazilian tax law. 

 

Keywords: Public budget – Tax expenditures – Tax benefits – Tax incentives – Tax 

exemptions. 

 



INTRODUÇÃO 
 

 

 

 

Não obstante a antiguidade da utilização dos benefícios fiscais, os quais impactam 

diretamente as finanças do Estado, sua análise pela ótica do direito financeiro é recente, sendo 

iniciada na segunda metade do século XX. 

Tal fato, na opinião de PAUL KIRCHHOF, deve-se à coexistência, no período pós-guerra, 

das expectativas de se pagar menos tributos e de se obter o máximo de bens públicos, o que teve 

como consequência o aumento simultâneo da carga tributária e da quantidade de benefícios 

fiscais1. 

A conjunção de uma alta carga tributária com uma enorme quantidade de benefícios 

fiscais gera diversos problemas para o contribuinte, que, dada a complexidade do sistema 

tributário, repleto de regras especiais, passa a não mais saber por que paga um alto valor de 

impostos, enquanto seu vizinho talvez pague menos2. 

Da mesma forma, a proliferação dos benefícios fiscais gera diversos problemas para o 

Estado, na medida em que não existem controles formais sobre seus efeitos para o Erário 

público. Assim, a aprovação de benefícios fiscais determina uma redução indeterminada de 

recursos públicos, a qual não possui limites quantitativos, criando diversos problemas para a 

gestão responsável e planejada das finanças públicas. 

Nesse sentido, verificou-se no debate político e acadêmico nas décadas de 1960 e 1970 a 

necessidade de comparar os benefícios fiscais com as despesas diretas, uma vez que ambos os 

institutos têm o mesmo efeito prático final, que é o empobrecimento do Estado no exato 

montante do enriquecimento dos particulares beneficiados. 

                                                           
1  O fato foi analisado pelo autor na situação limite da Alemanha do pós-guerra, em que as potências aliadas 

haviam determinado a formação do sistema tributário alemão, com impostos sobre a renda com alíquotas de até 
95%. Assim, como reação dos legisladores alemães para fazer frente aos altos impostos, foram aprovados 
diversos benefícios fiscais. Cf. KIRCHHOF, Paul. Der Verfassungsauftrage zur Erneuerung des Steuerrechts. 
Disponível em: <www.akademienunion.de/_files/akademiejournal/2002-2/AKJ_2002-2-S-15-26_kirchof.pdf>. 
Acesso em: 15 maio 2008. p. 15-16. 

2  Cf. KIRCHHOF, Paul. Der Verfassungsauftrage zur Erneuerung des Steuerrechts. Obra citada (nota 1). 
p. 17. 



A transferência de recursos públicos através de benefícios fiscais, entretanto, não é 

submetida aos mesmos controles que as despesas diretas, pois não é aprovada pelo Poder 

Legislativo periodicamente em termos quantitativos através do processo orçamentário, o que faz 

com que acarrete diversos problemas relativos ao seu controle e legitimidade. 

De tal constatação surgiu a necessidade de introduzir mecanismos de controles formais 

sobre os efeitos financeiros decorrentes da instituição de benefícios fiscais, devendo-se, para 

tanto, integrar tais valores no processo orçamentário, tornando possível assim a comparação de 

tais transferências indiretas de recursos com as despesas diretas de mesma finalidade. 

Foi na busca da integração dos efeitos dos benefícios fiscais no processo orçamentário 

que surgiu nos Estados Unidos o conceito de “tax expenditure”, o qual pode ser traduzido como 

gasto tributário3, que constitui uma forma de contabilizar os valores “gastos” com tais 

desonerações, tornando possível a sua comparação com as despesas diretas no processo 

orçamentário. 

Nesse contexto, o presente estudo se propõe a analisar o regime jurídico do gasto 

tributário no direito financeiro brasileiro. 

Tal estudo tem início, no Capítulo I, com a análise do conceito de gasto tributário, sua 

origem e manifestações na doutrina e no direito comparado. Essa análise parte do estudo das 

comparações entre os efeitos financeiros e os controles dos benefícios fiscais e das despesas 

públicas, mais especificamente as subvenções, para então se determinar como foi desenvolvido o 

conceito de gasto tributário, os seus critérios de identificação, metodologias de mensuração e 

formas de integração no processo legislativo-orçamentário. 

Uma vez empreendida a análise dos aspectos gerais doutrinários sobre o instituto, parte-

se para o estudo do regime jurídico desse conceito no direito brasileiro no Capítulo II. Tal 

conceito foi introduzido com a Constituição Federal de 1988, que institui a necessidade de 

integração de um relatório de gastos tributários ao processo orçamentário em seu artigo 165, § 6º. 

Nesse sentido, o controle do gasto tributário se intensificou com a promulgação da Lei de 

                                                           
3  Em que pese a adoção da expressão “renúncia de receita” pelo Constituinte Originário de 1988 para denominar o 

instituto, foi adotado no presente trabalho o vocábulo “gasto tributário” para identificar o instituto. Tal 
expressão, embora de origem alienígena, sendo a tradução do termo “tax expenditure” desenvolvido pela 
doutrina norte-americana, parece ter sido o escolhido pela doutrina especializada sobre o assunto por ser o mais 
preciso, motivo pelo qual passou a ser adotado oficialmente no Brasil a partir de 2003 no processo orçamentário 
federal. Cf. Capítulo II, item 4.3. 



Responsabilidade Fiscal, a qual institui em seu artigo 14 um regramento jurídico rígido sobre 

essa prática. 

Dessa forma, são analisadas as normas constitucionais aplicáveis ao instituto, bem como 

as veiculadas por lei complementar, notadamente a Lei de Responsabilidade Fiscal. Uma vez 

explorados todos os aspectos da regulação constitucional e nacional sobre o tema, parte-se para a 

análise do cumprimento de tais normas no processo orçamentário federal, o qual inclui, desde 

1989, um relatório de gastos tributários anexo à proposta de lei orçamentária.  

O relatório federal, entretanto, não utiliza um conceito adequado e consistente de 

benefício fiscal, o qual é necessário para se determinar quais normas fiscais geram gastos 

tributários e, por isso, devem ter o seu efeito discriminado no processo orçamentário. Este 

problema fica claro na análise das Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDOs) e dos 

demonstrativos de gastos tributários da Secretaria da Receita Federal, os quais apresentam 

grandes inconsistências conceituais ao longo dos anos. 

Em vista de tal problema, partindo de um conceito de benefício fiscal extraído da própria 

Lei de Responsabilidade Fiscal, o presente trabalho se propõe, no Capítulo III, a analisar 

individualmente cada instituto tradicionalmente utilizado pela legislação brasileira para a 

concessão de exonerações, de modo a traçar diretrizes para a identificação das normas que 

ensejam o aparecimento de gastos tributários, as quais devem se submeter ao regime jurídico do 

instituto. 

 



CONCLUSÃO 
 

 

 

 

 

1. O conceito de despesa pública, mais precisamente o de subvenção, apresenta similaridades 

com os efeitos financeiros decorrentes da instituição de benefícios fiscais, uma vez que 

ambos representam formas de transferir recursos públicos a um grupo de contribuintes sem a 

existência de uma contraprestação. Entretanto, esses conceitos divergem juridicamente na 

medida em que a despesa pública tradicionalmente possui como elemento definidor a 

transferência direta de recursos financeiros do Erário público, implicando um gasto direto e 

quantificado monetariamente, o qual é aprovado qualitativa e quantitativamente pelo Poder 

Legislativo no processo orçamentário.  

2. Por outro lado, os benefícios fiscais são aprovados sem limite quantitativo, logo sem nenhum 

tipo de restrição orçamentária, o que inviabiliza a sua comparação com outras medidas de 

mesmo objetivo em uma análise de custo-benefício. Assim, essa figura diminui o controle do 

Estado sobre as suas finanças, pois os valores de receita perdidos são livres para crescer sem 

limites temporais ou quantitativos. Ademais, tais normas tornam o sistema tributário 

complexo e ineficiente, sendo muitas vezes utilizadas por contribuintes não objetivados, 

criando desigualdades, bem como interferindo na distribuição de recursos entre os Entes da 

federação. 

3. Em vista dos diversos problemas acarretados pela instituição de benefícios fiscais, foram 

desenvolvidas nos Estados Unidos nas décadas de 1960 e 1970 técnicas para a integração dos 

valores de receita renunciados mediante benefícios fiscais no processo orçamentário, o que 

foi feito através do conceito de “tax expenditure”, o qual é denominado na língua portuguesa 

pelas expressões gasto tributário e renúncia de receita. 

4. Segundo a lógica do conceito de gasto tributário, uma vez sendo instituído um benefício 

fiscal, o qual gera uma perda de arrecadação, cria-se imediatamente um “gasto virtual”, que 

corresponde à perda de arrecadação para o Estado decorrente de tal norma. Com essa ficção 

jurídica, tornou-se possível ligar os conceitos de benefício fiscal e de despesa pública, 



criando uma figura financeira nova, que é o gasto tributário, a qual é apenas uma forma de 

contabilizar e quantificar a receita perdida pela instituição de determinado benefício. 

Destarte, em que pese a pluralidade de definições do conceito encontradas na doutrina e no 

direito comparado, pode-se definir gasto tributário como o enunciado quantitativo, de 

caráter estritamente orçamentário, do valor estimado da redução de receita pública 

ocasionada por um benefício fiscal em um determinado intervalo de tempo. 

5. Para determinar os gastos tributários em um ordenamento jurídico, resta necessária a 

identificação de quais normas são consideradas “benefícios fiscais”. Para tanto, pode-se 

encontrar na doutrina diversos critérios distintos de identificação, os quais podem ser 

agrupados em três grandes grupos:  

5.1. Os critérios finalísticos identificam os benefícios fiscais como as normas que buscam 

fins diversos dos fiscais, denominados fins extrafiscais. A dificuldade decorrente desse 

critério é justamente a possibilidade de identificação dos fins de uma norma tributária, os 

quais já foram buscados por análises subjetivas e objetivas, bem como a possibilidade de 

coexistência na mesma norma de fins fiscais e extrafiscais. 

5.2. Já o critério pragmático para a identificação dos benefícios fiscais defende que essas 

normas se destacam pela sua “função indutora”, identificada pelo seu efeito. 

5.3. Os critérios jurídico-formais, por sua vez, determinam que, para cada tributo, pode-se 

encontrar o conjunto de normas que determinam a sua regra de incidência “geral” ou 

“padrão” (chamada de benchmark), sendo identificados os benefícios fiscais pela sua 

forma, a qual determina regimes jurídicos distintos do benchmark. Esse critério, que 

parece ter sido o escolhido pela maioria dos estudiosos para a identificação de gastos 

tributários, transfere a dificuldade para a identificação da norma de tributação “padrão”, 

a qual pode ser determinada por um método conceitual independente ou pela definição 

legal expressa. 

6. Uma vez identificado um benefício fiscal, resta necessário proceder à quantificação dos 

gastos tributários que acarreta. Para tanto, grande parte dos estudos sobre o tema apontam 

como três os métodos mais difundidos para a estimação dos gastos tributários, quais sejam: 

(i) o método da receita perdida (forgone revenue); (ii) o método do aumento de receitas 

(revenue gain); e (iii) o método da despesa equivalente (outlay equivalence approach). 

Embora os métodos da receita perdida e do aumento de receitas sejam os mais utilizados na 



prática, têm como desvantagem o fato de não considerarem eventuais alterações no 

comportamento dos contribuintes em seus cálculos, motivo pelo qual o método da despesa 

equivalente, que utiliza modelagem microeconômica, é ao mesmo tempo mais preciso e mais 

complexo. 

7. Com a identificação dos benefícios fiscais e a mensuração dos seus efeitos sobre a receita 

pública, deve-se proceder à integração dos gastos tributários ao processo orçamentário, que, 

na doutrina e no direito comparado, pode ser de três formas distintas. A mais comum é um 

simples relatório de gastos tributários, documento oficial autônomo de natureza meramente 

informativa, em que são apresentados os benefícios fiscais em vigor e os respectivos valores 

estimados de gastos tributários, com relevância apenas para o debate político. Porém, muitos 

ordenamentos utilizam um relatório anexo ao orçamento público, que consiste em uma peça 

integrante da proposta orçamentária, em que são apresentados os valores de receita 

renunciados, podendo ser apresentados segundo a mesma classificação funcional definida 

para as despesas. Por fim, a proposta doutrinária de um orçamento integrado, em que os 

gastos tributários são apresentados na própria peça orçamentária, submetendo-se aos mesmos 

ritos, ainda não possui uma experiência concreta. 

8. Diferentemente dos países analisados, no Brasil o controle dos efeitos financeiros dos 

benefícios fiscais somente passou a ser relevante para o ordenamento jurídico no final do 

século XX, sob a égide da Constituição Federal de 1988, tendo essas figuras até então sido 

amplamente utilizadas como elemento de política de desenvolvimento sem nenhum controle 

de seus efeitos. 

9. O artigo 70 da Constituição Federal de 1988 determina a competência dos órgãos de controle 

externos e internos para a fiscalização da aplicação das renúncias de receita. Nesse sentido, 

todas as pessoas que recebem recursos públicos de contribuintes, quando esses valores geram 

benefícios fiscais para os mesmos, sujeitam-se à fiscalização financeira sobre a sua aplicação 

quanto à legalidade, legitimidade e economicidade. 

10. Já o artigo 165, § 6º, da Constituição Federal, o mais importante no ordenamento em vigor 

sobre a matéria, institui que o projeto de lei orçamentária seja acompanhado de um 

demonstrativo regionalizado, no qual devem ser discriminados os “efeitos” decorrentes de 

benefícios fiscais, financeiros e creditícios. Em que pese a omissão do dispositivo, conclui-se 

que esse relatório, no que se refere aos benefícios fiscais, deve conter a estimativa dos 



valores de receita a serem renunciados para o ano seguinte com cada benefício fiscal, não 

havendo uma metodologia determinada de quantificação de tais valores. 

11. Seguindo a tendência iniciada pela Constituição Federal de 1988, em 4 de maio de 2000 foi 

promulgada a Lei de Responsabilidade Fiscal, a qual, nos exatos termos da competência 

constitucional para a determinação de normas gerais de direito financeiro e orçamentário, 

veicula um regime jurídico específico sobre o gasto tributário. Assim, o artigo 14 desta lei 

determina que as propostas de concessão ou ampliação de benefícios fiscais devem (i) trazer 

em anexo uma estimativa do total de receitas que deixarão de ser arrecadadas em face das 

normas que veiculam, a qual deve abranger o ano de início de vigência da norma e os dois 

seguintes; (ii) atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias; e (iii) alternativamente, 

atender a um destes dois requisitos:  

11.1. O primeiro requisito refere-se à demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e de que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Trata-se 

somente da necessidade de instrução formal do instrumento que veicule o benefício 

fiscal com uma demonstração financeira que comprove que o Poder Executivo levou em 

consideração a referida renúncia de receita na quantificação da receita orçamentária 

estimada para o período. 

11.2. Alternativamente, o segundo requisito determina que o instrumento que veicule 

benefícios fiscais esteja acompanhado de medidas de compensação, por intermédio da 

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição, somente entrando em vigor o benefício quando implementadas tais 

medidas. 

12. Não sendo possível encontrar no texto constitucional um critério satisfatório de identificação 

de benefícios fiscais, este é apresentado pelo § 1º do artigo 14 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. Tal dispositivo determina que são efetivos benefícios fiscais os institutos da anistia, 

remissão, subsídio, crédito presumido, estabelecendo que as demais normas tributárias 

benéficas somente se enquadram no conceito quando veiculam tratamento diferenciado, 

provocando redução discriminada de tributos.  

12.1. De tal determinação, conclui-se que o legislador complementar optou pelo critério de 

definição de benefícios fiscais pela sua forma, reportando-se ao critério jurídico-formal. 



Assim, a norma “padrão” de incidência tributária é aquela que deve representar o 

tratamento genérico consistente para a maioria dos contribuintes, sendo os benefícios 

fiscais identificados pela abrangência a um grupo restrito de contribuintes, implicando, 

assim, um tratamento “preferencial”. 

12.2. Uma vez determinado o critério de identificação dos benefícios fiscais pela lei 

complementar, não pode o legislador ordinário ou o Poder Executivo adotar outros 

critérios definidores, tendo em vista que tal ato determinaria a exclusão indevida de 

normas do âmbito de aplicação do regime jurídico do gasto tributário. 

12.3. O conceito de benefício fiscal apresentado também inclui os benefícios fiscais 

concedidos a novos contribuintes, chamados de benefícios a “custo zero”, os quais se 

submetem aos mesmos ditames legais que os demais benefícios fiscais. 

13. Não tendo os Estados e Municípios, em sua quase totalidade, incorporado a prática de 

elaboração do relatório de gastos tributários, somente a União federal publicou desde 1989 

sistematicamente os referidos relatórios. Na análise destes documentos, verificam-se grandes 

alterações no montante de gastos tributários, gerados por mudanças no conceito de benefício 

fiscal. 

13.1. No período de 1989 até 1995, os relatórios foram publicados sem um conceito definido 

de benefício fiscal, que só foi apresentado no relatório de 1996, a partir do qual se 

passou a adotar o critério jurídico-formal para a identificação desse conceito, o qual deve 

constituir uma exceção à norma que referencia o tributo, alcançando exclusivamente 

determinado grupo de contribuintes.  

13.2. A partir de 2003, a LDO federal e os demonstrativos de gastos tributários passaram a 

conter uma definição mais detalhada de benefício fiscal, a qual, além de abarcar o 

critério jurídico-formal, determina o requisito finalístico de que tais normas devem 

atender objetivos econômicos e sociais, possuindo caráter compensatório ou 

incentivador, em claro descumprimento do disposto no artigo 14, § 1º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

14. Uma vez concluído pela exclusividade da adoção do critério jurídico-formal com base na 

discriminação para a identificação dos benefícios fiscais, verifica-se que as imunidades não 

são se enquadram nesse conceito, na medida que, longe de agirem sobre a regra de incidência 

tributária, atuam em plano diverso, restringindo o poder impositivo dos Entes políticos. O 



mesmo raciocínio pode ser estendido a outras concessões tributárias estruturais, como é o 

caso de reduções de tributação veiculadas por leis complementares, resoluções do Senado 

federal e acordos internacionais. 

15. Também a mera não instituição de um determinado tributo não se enquadra no conceito de 

benefício fiscal, uma vez que em tal situação sequer existe uma norma de referência a partir 

da qual se encontrariam, por comparação, reduções discriminadas de tributação. Entretanto, a 

omissão legislativa quanto à instituição de impostos tem como sanção a vedação ao 

recebimento de transferências voluntárias, nos termos do artigo 11 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

16. As figuras da isenção, não incidência e alíquota zero, as quais passaram por uma longa 

evolução conceitual na doutrina nacional, representam, em nosso entendimento, 

juridicamente uma limitação do âmbito de abrangência da norma de incidência para 

determinados fatos jurídicos, os quais passam a não ensejar o nascimento de uma relação 

obrigacional tributária. Tal norma, uma vez instituída de modo restrito, enquadra-se no 

conceito de benefício fiscal, ocasionando o aparecimento de gastos tributários. 

17. As normas que, determinando a redução de base de cálculo ou alíquota, reduzem o valor da 

importância pecuniária objeto da relação obrigacional decorrente da verificação de 

determinado fato gerador, também se enquadram no conceito jurídico-formal de benefício 

fiscal quando implicam redução discriminada de tributos. Essas reduções diferenciadas de 

tributação podem ser veiculadas juntamente com instrumentos legítimos de quantificação do 

dever tributário, como as deduções de base de cálculo. 

18. As reduções de alíquotas, por sua vez, também podem ser enquadradas no conceito de 

benefício fiscal. Para tanto, é necessário que a norma determine uma alíquota mais 

favorecida para determinado fato do que para outros substancialmente similares, não sendo 

possível a comparação de alíquotas aplicáveis a fatos geradores naturalmente distintos. 

Ademais, a aplicação de alíquotas diferenciadas que somente cumprem os mandamentos 

constitucionais da seletividade ou da progressividade não acarreta o aparecimento de gastos 

tributários. 

19. Os créditos presumidos de tributo são em qualquer situação benefícios fiscais. Quanto às 

demais regras de crédito, também geram gastos tributários quando determinam redução 

discriminada de despesas, ressalvando-se as hipóteses em que atendem a mandamento 



superior, como é o caso dos créditos decorrentes da garantia constitucional da não 

cumulatividade. 

20. As regras que provoquem um atraso no pagamento de tributos, como os diferimentos, a 

concessão de moratória ou parcelamento, as depreciações aceleradas e a concessão de prazos 

mais favorecidos, podem se enquadrar no conceito de benefício fiscal, pois correspondem a 

um benefício que determina um tratamento diferenciado. Entretanto, tais normas somente 

acarretam resultados positivos de gastos tributários caso sejam adotadas metodologias de 

cálculo que incluam na estimativa o custo da postergação do pagamento, devido ao custo de 

oportunidade e inflacionário. 

21. A remissão e a anistia, por perdoarem obrigações tributárias já constituídas, enquadram-se 

em qualquer situação no conceito jurídico de benefício fiscal. 

22. A restituição de tributos pagos, por ser uma prestação de direito público idêntica a qualquer 

outra obrigação do Estado, não se enquadra no conceito de benefício fiscal, motivo pelo qual 

é figura estranha ao gasto tributário. Entretanto, caso a restituição do tributo pago seja 

concedida na forma de créditos de tributo, estes podem, como todos os créditos, acarretar o 

aparecimento de gastos tributários. 
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